
              CÂMARA     MUNICIPAL     DE     LAGOA     DA     PRATA
          ESTADO DE MINAS GERAIS

REQUERIMENTO     Nº 072 / 2016  

Sra. Presidente,

A Vereadora infra-assinada, na forma regimental, requer a Vossa Excelência,
consultado o Plenário, seja enviado ofício ao Sr.  Lindomar  Ribeiro  dos  Santos,
Gerente Administrativo e ao Sr. Eduardo Neves, Diretor de Operações, ambos da
empresa Biosev, solicitando-os apoio para que a empresa possa realizar intervenção
visando tapar os buracos e recuperar o piso da estrada vicinal utilizada como desvio,
que liga o final do trecho de pavimentação asfáltica da rodovia Lagoa/Luz à Ponte
Olegário Maciel.

JUSTIFICATIVA:

Apresento  este Requerimento, pois após várias tentativas com o Chefe do
Poder Executivo Municipal e não obter resposta, diante da inércia em responder aos
questionamentos.

Fui procurada por várias pessoas que necessitam trafegar naquele trecho,
para  poder  comprar  medicamentos,  consultar,  até  mesmo  para  poder  trabalhar,
tendo  em  vista  o  estado  crítico  do  trecho,  com  vários  buracos,  dificultando  a
passagem dos veículos.

Entendo e sei os motivos pelos quais a Ponte Olegário Maciel foi interditada
judicialmente, porém, esta é a única forma para que a população das comunidades
rurais e das Cidades de Luz e Lagoa da Prata, tem para se “comunicarem”, sem que
precisem dar uma volta de mais de 100 (cem) Km e muito mais perigosa para todos
que transitam.

Portanto, com o apoio da referida empresa e se a mesma puder realizar esta
intervenção, será de grande valia para a população que necessita passar naquele
trecho todos os dias.

Conto com o apoio dos nobres colegas para aprovação deste Requerimento.

  Sala das sessões, 18 de abril de 2016.
 

CIDA MARCELINO
Vereadora do PRB
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